
E§TADo Do PARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÂ Dos CARÀ,ÁS

Fur'roo Mururcpnl og AssrstÊtch Soc[L

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N. 20224050

PROCESSO LICITATÓRIO NO 1 47 I2O22IFMAS.CPL

PREGÃO ELETRÔNICO N' 055/2O22.SRP

No dia 23 de Agosto de 2022, o FUNDo MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCTAL DE CANAÂ DOS CARAJAS, com sede

na Rua Ulisses Guimarães, N0: 645 Centros - Canaâ dos Carajás - PA CEP: 68.537- 000, representado neste ato pelo Sr.
Ronaldo Silva Araújo, escrita no CPF N0:741.916.592-00 Secretário Municipalde Desenvolúmento Socialnomeado pela
portaria 017/2021 - GP, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as

condiçôes previstas no Edital e anexos, sujeitando-se as paíes às normas constantes na Lei n" 8.66ô, de 21 de junho de
'1993 e suas alterações, no vigente Decreto que regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no Art. 15 da Lei n'
8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n' 68ô, de 05 de agosto de 2013, e das demais normas legais aplicáveis,

e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DOOBJETO:

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para prestação

de serviços de confecção e fornecimento de materials gráficos visando atender as necessidades do Fundo
Municipal de Asslstência Soclal de Canaã Dos Carajás.PA.

2. DOS PREÇOS E QUANT|TATTVOS:

Os prEos registnados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de contratos derivados desta Ata de

Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são os que seguem:
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2'2, Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades elou possibilidades anuais dos produtos objeto desta
Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigação do órgão gerenciador, na contratação da totalidade dos itens e nem
das quantidades indicadas.

2.3. As contrataSes decorrentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade orçamentária e financeira,
da necessidade e da liberação do setor compêtente por parte da contratante.

2'4. As especiÍicações dos produtos do objeto e as demais condiçÕes de execução são aquelas estabelecidas no Termo de
Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela Beneficiária da.Ata.

2.5. A localização precisa, os prazos e as condiçÕes especíÍicas do fomecimento dos produtos estarão indicados na ordem
de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva aquisição dos produtos.

3. DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

O Registro de Preços será formalizado por intermédlo desta Ata de Registro de Preços e nas condiçôes previstas no Edital.

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua asslnatura.

3.2. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador não será obrigada a Íirmar as
contratações que deles poderão advir, Íacultando-se a realizaçáo de licitação especíÍica para a contratação pretendida,

sendo assegurada preÍerência em igualdade de condições à BeneÍiciária da Ata.

3.3. A BeneÍiciária da Ata terá o prazo de ate 05 (cinco) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de compras

ou a nota de empenho, contados da convocaçã0.

3.4. A BeneÍiciária da Ata convocada que não comparecer para assinaro(s) contrato(s), retirar a ordem de compra ou a nota

de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigaçoes estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito

às sançoes previstas no Edital.

4. DOS USUARTOS DAATA DE REGISTRO DE pREÇOS:

Será permitida a adesão de órgãos não participantes desta Ata, até o limite individual de 50% (cinquenta por cento) dos
quantitativos registrados e, na totalidade das adesÕes, até o dobro dos quantitativos registrados, conÍorme legislação vigente.

5. DO CoNTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE pREÇOS:
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Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços serão Íixos e irreajustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses da data de
recebimento das propostas.

Após esse período os preços serão reajustados com base no reajuste de preços oconido no mercado, mediante
comprovação atravês de documentos oficiais.

5.1. O preço registrado poderá ser revisto em Íace de eventual reduçáo daqueles praticados no mercado, ou de Íato que

eleve o custo, cujos preços fonam registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto à Beneficiária
da Ata, observadas as disposiçôes legais.

5.2. Quando o preço rêgistrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo supervenlente, o órgão
gerenciador convocará a Beneficiária da Ata para negociarem a redução dos preços aos valores praücados pelo mercado,
observadas as disposições legais.

5.3. Frustrada a negociaçã0, a Beneficiária da Ata será liberada do compromisso assumido.

5,4. Na hipótese anterior, o órgão gerenciador convocará os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociaçã0.

5.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e a Beneficiária da Ata, mediante requerimento
deüdamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberar a Beneficiária da Ata do
compromisso assumido, caso a comunicação ocona antes da ordem de compm, e sem aplicação da penalidade se
conÍirmada a veracidade dos motivos e compmvantes apresentados.

5.6. Não havendo êxito nas negociaçôes, o ôrgão gerenciador procederá à revogação da Ata de Registro de preços,

adotando as med[das cabiveis para obtenção da aquisição mais vantajosa,

6. DO CANCELAMENTO DO REGTSTRO DE pREÇOS:

A BeneÍiciária da Ata terá seu registro cancelado quando:

6.1 . Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

6.2. Não retirar a ordem de compm ou nota de empenho ou não assinar o contrato no prazo estabelecido pelo contratante,

sem justiÍicativa aceitável;

6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no mercado;

6.4. SoÍrer sanção preüsta nos incisos lll ou lV do caput do Art. 87 da Lei n' 8.666/1993 ou no Art. 7' da Lei n" 10.520, de

2002.

6.5. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por

despacho da autoridade superior da contratante.

6.6. 0 cancelamento do registro de preços podeÉ ocorrer por fato superueniente, deconente de caso fortuito ou Íorça maior,

que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados por razão de interesse público ou a pedido

do fornecedor.
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7. DAS COND|ÇÕES CenRrS:

As condiçôes gerais do fomecimento dos produtos, tais como especificações, os prazos, as obrigações do FUNDO

MUNIoIPAL DE ASSISTÊNCA SoCIAL DE CANAÃ DoS 0ARAJÁS e da Beneficiária da Ata, penatidades e demais
condiçÕes do ajuste, encontram-se deÍinidos no Edital da licitação e seus anexos, em especial o Termo de Referência, e na
proposta apresentada pela BeneÍiciária da Ata.

E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a prêsente Ata de Registro de Preços em 03 (três) vias de igual
teor e forma, para que surtam um só eÍeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes,

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CANAA DOS CARAJAS e BeneÍiciária da Ata.

CANAA DOS CARAJAS-PA, 23 de Agosto de2022

FUNDO SOCIAL
C.N.P.J. 689/0001-33

CONTRATANTE
r s Dos sANros E cn f,'§á!ililãliã,i*'*'
LTDA:0931 524200014 t-TDÂ:oe3ts242o0olae

9 31f":'2o22m:612:o2:o2

T.S. DOS SANTOS & CIA LTDA-EPP
C.N.P,J. no 09.3'1 5.24210001-49

CONTRATADO

A L DOS SANTOS - DESIGNER

C.N^P.J. n" 14.977.571/0001 -95

CONTRATADO

FORTESOLUCOES Àeimdod.ÍoÍNdblarrd

LrDA:2 I 234e I 6000 1 l$[:9i'fff:., *
86 Nôi:2022.03.!016:24:4e{3m'

FORTE SOLUÇÕES lrOR
C.N,P.J. no 21.234,91 6/0001 -86

CONTRATADO
PRAX DISTRIBUIDORA E Ássinadodefoímadigitalpoí

sERvrcos :mL3ã,'i[y1ffiff1""''"'
EIRELI:36761 6730001 01 Dados: zozz.o8.2s 14:r2í7 -03'oo'

PRAX DTSTR|BUTDORA & SERVTÇoS EtRELT

C.N.P.J. n' 36,761.673/0001-01

CONTRATADO

ERNANDES DA SILVA fiill"-T,i",'iTi"1,-".
sA N ro s :8 5 3 1 02 802 78 sjl]::'ff 

i lX','f i 1'o,,,0 .,,00,

E DA S SANTOS

C.N.P.J. no 39.804.523/0001-26

CONTRATADO

Àsinàdode fo.ma digital porÀ
L rcs SÀNTOs&W OA 5

5^NTOs LDÂr 497r5' r 000r 95
&dos 2022.08.! r5:5a39
{r'00'
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNGn SocnL

L A QUETROZ ['Ji1o3,j;,1ãl"ot*'
EIRELI:34791 Q§l rrnru,rrzsroerooorzs

0001 25
Dâdos: 2022.08.30 I l:53:28
-03'00'

L. A. QUEIROZ COMERCIO EIRELI

C.N.P.J. n" 34.791.063/0001-25

CONTRATADO

LUcIANAALVEsDE fi'lllÍ;Íi#'r1*'nn,0"'
REZENDE:001103826843"..'Jlr:!lll$iã3?o,,0,-o,,oo,

RB GRAFICA DIGITAL EIRELI

C.N.P.J. no 16.951.665/0001 -10

JONATHAN SH ELLSBNT$i'â?P" de forma digital por

LIMA JoNATHAN SHELLDO L|MA

MOURA:00255302240

MOU RA:0025 5302240 Dados: 2022.0e.06 l2:54:46 -03'00'

LUXPLACAS INDUSTRIA, COMERCIO & SERVICOS LIMITADA

C.N.P.J. no 40.787.494/0001-1 0

CONTRATADO

SUPER DADA AssinadodeformadigitalporSUPER

EMPREENDIMENTOS DADA EMPREENDIMENTO5

LrDA:4r22638100010e b:::Íli'r:]rHn'ollr,or-o'oo'
SUPER DADA EMPREENDIMENTOS LTDA

C.N.P.J. no 41.226.381/0001 -09

CONTRATADO
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